
. PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MAUÁ
: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

‘4” r.n~ GERÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO EM RH

PORTARIAIG~RHIN° 67.891 de 13 de Janeiro de 2026

MARCaO OLIvEI~, ~ef eito(a) do Município de Muuá, usando de suas atribuições legais. RESOLVE:

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 01(0112026, da 0.14 -Sindicato dos Servidores R~bticos de Muuá para
SS.6 . Coordenadoria de Atenção Hospitalar, Urgência e &ragência o(a) servidor (a)

TOMAS PATRJCO SMÍ1’H HOWARD , código funcional 7269 no cargo de

MEDICO-36H de provimento efetivo ESTAT EFE1TVO com base no disposto pelo
arligo 20, da Lei Corrpten’entar n° 01, de 08103(2002. procedendo apostitamento de alteração no assentarrento do servidor,

tendo em vista não acunijlar outro cargo, erYprego ou função pública.

e’

Secretário - Administração e Modernização Interino

Preteitura do Minicipio de Muuá em . ‘ro de 2026

Registrada no Órgão Central de Recursos Hurrenos.
Riblique-se na rTprensa local, nos ternos da Lei Orgânica do Municipio,

OLIVSR~



,~,, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
1~ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃOas GERÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO EM RH

PORTAR]AÍGGDRI-IIN° 67.895 de 14 de Janeiro de 2026

MARCELO OLIVBRA Refeito(a) do Minicipio de Miuá, usando de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 0110212026 da 55.6.9 -Serviço deAtendirmnto Móvel de Urgência- SAMU ,para
55.6.8 - UPA Zaira o(a) servidor (a)

WLSON LIBANIO DA SILVA cód~o funcional 17390 no cargo de
AUXIL~RR DE ENFERFMGBVI de provimento efetivo ESTAT ~ErR/O ,com base no disposto pelo
artigo 20, da Lei Complementar n° 01, de 08/0312002, procedendo apostilamento de alteração no assentamento do servidor,

tendo em vista não acun-sjlar outro cargo, enprego ou função pública.

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 01/02/2026, da 66.4.4 - UBS Guapituba , para
SS.4.11 - U8S Parque das Aniéricas o(a) servidor (a)

OCTAVO LUIS BAR8OZA SCH~VON ,código funcional 19839 ,no cargo de
AUXILL~R DE FA~~CL~ 1 de provimento efetivo ESTAT EFETWO , com base no disposto pelo

artigo 20, da Lei Con-~lementar n° 01, de 08/03/2002, procedendo apostilamento de alteração no assentamento do servidor,

tendo em vista não acurnilar outro cargo, errprego ou função pública.

CONCEDERREMOÇÃO, a partir de 01/02/2026, da SAM.0.2.3.Q.0.1 -Seção de Rotocolo, Correspondência e Welote ,para
SC.0.1 .2 - ~visão de Teatro ltnicipal , o(a) servidor (a)

KELLY ROSE BARBOSA DA SILVA ,código funcional 29520 , no cargo de
AGENTE ADIV/NISTReITIVO 1 de provimento efetivo ESTAT EFEÏWO ,com base no disposto pelo
artigo 20, da Lei Conplementar n° 01, de 08103/2002, procedendo apostilamento de afteração no assentamento do servidor,

tendo em vista não acuniilar outro cargo, emprego ou função pública.

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 01/02/2026, da 65.5.7 -CE1vT1R - Centro de ~pecialidades Médicas de Mauá ,para
65.5.11 - Centro de Bpecialidades Odontológicas , o(a) servidor (a)

NBLORLO~SDEA~UJO , código funcional 40784 ,no cargo de

CIRURGLW DEN11STA 20H de provimento efetivo ESTAT EFEIWO ,com base no disposto pelo
artigo 20, da Lei Complementar n° 01, de 08/03/2002, procedendo apostilamento de akeração no assentamento do servidor,

tendo em vista a legafdade do acúrnilo de cargo com CIRURG~O DEN11STA - 20:00 - ESTAT. EE1TVO - UBS PARQUECECAP- PREFEITU~ DE
GUARULHOS - Cidade/Região de Guarulhos - Das 15h às 19h - 2~ a ~a Feira - Despacho n° - inicio do acúnijlo: 02109/2024.

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 01/02/2026, da GRO.0.1 - Civisão Adirinistrativa e Financeira , para
SG - Secretaria de Governo , o (a) servidor (a)

EST~ GISELE RUBlO ANTO AF~R4L ,código funcional 41316 , no cargo de
ASSISTENTEADM 1 de provimento efetivo ESTAT EFEÍWO , com base no disposto pelo

artigo 20, da Lei Complementar n° 01, de 08/03/2002, procedendo apostilamento de alteração no assentamento do servidor,
tendo em vista não acunvlar outro cargo, emprego ou função pública.

CONCEDER REMOÇÃO, a partir de 01/02/2026, da SG.2.1 .2 - ~visão de Compras e Pasquisa de Reços , para
SRl.1 - Coordenadoria de Controle. Uso, Ocupação e Parcel. do Solo , o(a) servidor (a)

TFT~Nff CAROLINEDOS SANTOS ,código funcional 41459 ,no cargo de

AGE TEADMINISTR~TWO 1 de provimento efetivo ESTAT EFETIVO com base no disposto pelo
artigo 20, da Lei Complementar n° 01, de 08/03/2002, procedendo apostilamento de alteração no assentamento do servidor,

tendo em vista não acunular outro cargo, emprego ou função pública.
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.*fr~. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

~J SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO~ GERÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLViMENTO EM RH

PORTARIAIG~RHIN° 67.895 de 14 de Janeiro de 2026

MARCaO OLWEJRA, Refeito(a) do Minicipio de Miuá usando de suas atribuições legais RESOLVE:

Refeitura do FAinicipio de Miuá em 14 de Janeiro de 2026

M4RCaO OLIVEIRA

Prefeito(a)

Registrada no Õrgão Central de Recursos Hun2nos.
Riblique-se na inprensa local nos ternts da Lei Orgânica do Mjnicipio

u icci
Secretário de Administração e Modernização Interino(a)


